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CNPJ/MF nº 15.139.629/0001-94                                                         RG.CVM 1.452-4 
COMPANHIA ABERTA                                                                 NIRE 29.300.003.816 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA,  

REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 2026 
 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), às 09h30, por escrito e sem sessão. 
PRESENÇA: Presentes os Conselheiros da Companhia, conforme abaixo assinados. 
CONVOCAÇÃO: Convocações endereçadas aos senhores Conselheiros da 
Companhia por meio de correio eletrônico nos termos do Estatuto Social. 
ORDEM DO DIA: Deliberações e informações acerca do seguinte assunto: (1) 
Distribuição de Juros sobre Capital Próprio; (2) Captação de Recursos: 
(2.1) Aprovação, nos termos do artigo 59, parágrafo primeiro, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações") e com o 
estatuto social da Companhia, com base na competência disposta no seu artigo 19, (l), 
da 24ª (vigésima quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia, no valor total de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na 
Data de Emissão (conforme definida abaixo) ("Debêntures" e “Emissão”, 
respectivamente), a serem distribuídas através de oferta pública de distribuição, sob o 
rito de registro automático de distribuição, exclusivamente para investidores 
profissionais, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 
alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobiliários"), da Resolução CVM nº 160, de 13 
de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 160"), e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de 
colocação ("Oferta"), assim como seus termos e condições; (2.2) aprovação da 
contratação de operações de swap, no montante total das Debêntures, para proteção 
contra eventual variação da remuneração das Debêntures (“Operações de Hedge 
Debêntures”); e (2.3) autorização à diretoria e/ou aos representantes legais da 
Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta, inclusive eventuais aditamentos à 
Escritura de Emissão (conforme abaixo definido) e aos demais documentos da Oferta, 
bem como ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria e demais 
representantes legais da Companhia em relação à Emissão e à Oferta. 
DELIBERAÇÕES: Dando-se início aos trabalhos, sendo abordado o item (1) da 
Ordem do Dia, os senhores Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a distribuição 
de Juros sobre Capital Próprio, com data base em 30/06/2026, no valor de R$ 
134.239.000,00 (cento e trinta e quatro milhões, duzentos e trinta e nove mil reais), 
correspondentes a R$ 0,4964755155 por ação ordinária, R$ 0,4964755155 por ação 
preferencial classe A, R$ 0,5461230671 por ação preferencial classe B, sem 
atualização monetária, para pagamento até 31/12/2026, condicionados a 
disponibilidade de caixa. Terão direito ao recebimento todos aqueles acionistas 
constantes da base acionária da Companhia em 24/06/2026, sendo que as ações 
serão negociadas “ex-proventos” na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) a partir do 
dia 25/06/2026, inclusive, conforme aplicável. 
Em seguida, sendo abordado o item (2.1) da Ordem do Dia, os senhores 
Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a realização da Emissão e da Oferta, com 
as seguintes características e condições principais as quais serão detalhadas e 
reguladas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 24ª (Vigésima Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
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Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Companhia de Eletricidade do Estado 
da Bahia – COELBA” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, 
na qualidade de emissora das Debêntures, a Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, sociedade por ações, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 17.343.682/0001-
38, na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos interesses dos 
titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”), e a NEOENERGIA S.A., sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.083.200/0001-18, na qualidade de fiadora 
(“Fiadora”): 
Enquadramento do Projeto. As Debêntures serão emitidas na forma prevista no artigo 
2° da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), e no 
Decreto n.º 11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), 
tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme detalhado na Escritura de 
Emissão) como prioritário junto à Secretaria Nacional de Transição Energética e 
Planejamento do Ministério de Minas e Energia (“MME”). 
Destinação de Recursos das Debêntures. Nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 
12.431 e do Decreto 11.964, e da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) 
n° 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), a totalidade dos recursos 
líquidos captados pela Emissora por meio das Debêntures será destinada 
exclusivamente para pagamento futuro ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas 
relacionadas aos projetos de investimento, conforme a ser detalhado na Escritura de 
Emissão (“Destinação de Recursos Debêntures”). 
Destinação Verde. Em adição à Destinação de Recursos Debêntures, a Emissora se 
compromete, ainda, a alocar a totalidade dos recursos líquidos captados com as 
Debêntures para Projetos Elegíveis (conforme definido na Escritura de Emissão) para 
fins de qualificação verde (“Destinação Verde” e, em conjunto com a Destinação 
Debêntures, simplesmente “Destinação de Recursos”). 
Séries. A Emissão será realizada em série única. 
Número da Emissão. A Emissão objeto da Escritura de Emissão constitui a 24ª 
(vigésima quarta) emissão de debêntures da Emissora. 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 
Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 700.000 (setecentas mil) Debêntures. 
Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, 
caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional. 
Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 
(um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 
Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). 
Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures (“Data de Início 
da Rentabilidade”). 
Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o 
vencimento final das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 7 (sete) anos, a 
contar da Data de Emissão, vencendo na data a ser definida na Escritura de Emissão 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado total decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) da totalidade das 
Debêntures ou de Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), nos 
termos da Escritura de Emissão.  
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Garantia Fidejussória. Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e 
quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo Encargos Moratórios (conforme 
definido abaixo), devidos pela Emissora no âmbito das Debêntures e nos termos da 
Escritura de Emissão, bem como eventuais indenizações, todo e qualquer custo ou 
despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas 
(conforme definido na Escritura de Emissão), inclusive em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e da 
Escritura de Emissão, nos termos do artigo 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil” e “Valor Garantido”, 
respectivamente), a Fiadora, se obrigará, nos termos da Escritura de Emissão, 
solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante os 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, como fiadora e principal 
pagadora, responsável pelo Valor Garantido, até o pagamento integral do Valor 
Garantido, quer seja pela Emissora ou pela Fiadora, independentemente de outras 
garantias contratuais que possam vir a ser constituídas pela Emissora no âmbito da 
Oferta (“Fiança”), obrigando-se como fiadora, devedora solidária e responsável pelo 
pagamento de todos os valores devidos nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão com a renúncia expressa, pela Fiadora, aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 368, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e dos 
artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 março de 2015, conforme alterada (“Código 
de Processo Civil”). 
Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 
Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes ao percentual relativo às taxas médias diárias do DI – Depósito 
Interfinanceiro de um dia, over extra-grupo (“Taxa DI”), apurada conforme taxa 
referente ao preço de ajuste verificado na data a ser definida entre o Coordenador 
Líder e a Emissora (“Data Fixing”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme definido na Escritura de Emissão), divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) em sua página na internet, (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-
indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/boletim-diario/boletim-diario-do-
mercado/), correspondente ao contrato futuro com vencimento em 02 de janeiro de 
2030 (DI1-F30), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) correspondente a 
-0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento negativo) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da 
Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data de seu efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração será realizado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 
Pagamento da Remuneração. O pagamento efetivo da Remuneração será feito: (i) em 
parcelas anuais e consecutivas até a Data de Vencimento; (ii) na data da liquidação 
antecipada resultante do vencimento antecipado das Debêntures em razão da 
ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo); e/ou 
(iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das Debêntures, conforme previsto 
na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração”). O pagamento da Remuneração será feito pela Emissora aos 
Debenturistas, de acordo com as normas e procedimentos da B3. 
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Amortização do Principal das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de 
resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou de Resgate 
Antecipado Facultativo, nos termos da Escritura de Emissão e da legislação aplicável, 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será 
amortizado anualmente, a partir do 5º (quinto) ano contado da Data de Emissão 
(inclusive) até a Data de Vencimento, conforme o cronograma de amortização previsto 
na Escritura de Emissão. 
Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) 
os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador (conforme definido abaixo), 
para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3. 
Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures e do disposto na 
Escritura de Emissão, ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) 
multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro 
rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago, além das 
despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). 
Classificação de Risco. Não será contratada agência de classificação de risco da 
oferta.  
Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada. 
Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e 
integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme 
informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 
da Resolução CVM 160, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no 
artigo 48 da Resolução CVM 160, sendo que as Debêntures serão integralizadas à 
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralização 
as Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer 
Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à primeira data de 
integralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculados pro rata temporis 
a partir da Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. A 
exclusivo critério do Coordenador Líder, as Debêntures poderão ser integralizadas 
com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição delas, desde 
que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures integralizadas em cada 
data de integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160, e desde que 
não afete o custo all in da Emissão para a Emissora. A aplicação do ágio ou deságio 
será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) 
alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI, 
ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa 
(debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do 
agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA. 
Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido na 
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Escritura de Emissão) subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que 
não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados 
os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que 
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado 
declarado nacional, sábado ou domingo. 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o 
resgate antecipado facultativo da totalidade (mas não parcialmente) das Debêntures, 
desde que tenha apresentado o Reporte Extraordinário de Alocação (conforme 
previsto na Escritura de Emissão), a partir da data em que o(s) referido(s) resgate(s) 
seja(m) permitido(s) pela regulamentação aplicável, observados o disposto no inciso II 
do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e demais legislações ou 
regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente (“Resgate 
Antecipado Facultativo”). Para fins do disposto no artigo 1º, inciso IV, da Resolução 
CMN 4.751, a Emissora estabelece as Datas de Pagamento da Remuneração como 
possíveis datas para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo certo 
que, caso a legislação e regulamentação aplicáveis não mais exijam o 
estabelecimento de datas para o Resgate Antecipado Facultativo Total, a Emissora 
poderá realizá-lo em outras datas conforme sua escolha, mediante pagamento do 
valor de resgate antecipado das Debêntures, conforme o caso, que será equivalente 
ao maior entre os seguintes valores: (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido: (1) da Remuneração das Debêntures, 
calculada, pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) ou a 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures (exclusive); e (2) dos Encargos Moratórios, se houver; ou (ii) valor 
presente da soma dos valores remanescentes de pagamento de amortização do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e da 
Remuneração das Debêntures, utilizando como taxa de desconto a Taxa DI para 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva 
Pré x DI, a ser divulgada pela B3 em sua página na internet, correspondente ao vértice 
com número de dias mais próximo à duration remanescente das Debêntures, a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, acrescido exponencialmente de uma taxa negativa de 
0,825% (oitocentos e vinte e cinco milésimos por cento) calculado conforme fórmula 
prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios. O Resgate 
Antecipado Facultativo será operacionalizado conforme termos e condições a serem 
previstos na Escritura de Emissão.  
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. Não será admitida a 
realização de amortização extraordinária das Debêntures. Caso venha a ser 
legalmente permitido à Emissora realizar a amortização extraordinária facultativa das 
Debêntures, observados os termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e demais 
regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente, e nos 
termos das disposições legais e regulamentares aplicáveis, inclusive em virtude de 
regulamentação, pelo CMN, de referida possibilidade, a Emissora poderá, a partir da 
data em que a referida amortização extraordinária seja permitida pela regulamentação 
aplicável, e desde que apresente o Reporte Extraordinário de Alocação, realizar a 
amortização extraordinária das Debêntures, observado que, nesse caso, o valor 
relativo à amortização extraordinária facultativa das Debêntures, será o maior entre (i) 
aquele previsto na regulamentação que vier a ser expedida pelo CMN, (ii) Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, objeto de tal 
amortização extraordinária facultativa, acrescido da Remuneração das Debêntures, 
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calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e demais 
encargos aplicáveis devidos e não pagos até a Data Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures; ou (iii) calculado conforme o disposto na Escritura de 
Emissão (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”). 
Caso a regulamentação não permita o pagamento do maior valor entre os itens (i), (ii) 
e (iii) acima, não será admitida a realização de amortização extraordinária das 
Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures” e quando 
em conjunto com a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, a 
“(“Amortização Extraordinária Facultativa”). 
Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a qualquer momento e a seu 
exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures (desde 
que observados os termos da Lei 12.431 e da Resolução CMN 4.751 ou de outra 
forma, desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1º, da 
Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação e demais 
regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente) (“Oferta de 
Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão e da 
legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações. 
A Oferta de Resgate Antecipado deve ainda ser acompanhada do Reporte 
Extraordinário de Alocação para fins de informação aos titulares de Debêntures. Os 
valores a serem pagos aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado 
será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Debêntures, conforme o caso, acrescidos: (i) da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade 
(inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração, imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do resgate (exclusive); e (ii) de eventual 
prêmio de resgate antecipado, a exclusivo critério da Emissora, que não poderá ser 
negativo. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão. 
Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao 
aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM nº 77 de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 77”) e na regulamentação aplicável da CVM, a 
qualquer momento, desde que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis, inclusive, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, 
da Lei 12.431, no que se refere às Debêntures, adquirir Debêntures no mercado 
secundário: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração das Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora, ou (ii) por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das 
Debêntures (“Aquisição Facultativa”). A Aquisição Facultativa deve ainda ser 
acompanhada do Reporte Extraordinário de Alocação para fins de informação aos 
titulares de Debêntures. 
Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá considerar o vencimento antecipado, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial ou da realização de Assembleia 
Geral de Debenturistas, de todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e 
exigir, o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 
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desde a Data de Início da Rentabilidade, ou da última Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo 
pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, 
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da 
Escritura de Emissão (“Evento de Vencimento Antecipado”). 
Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou 
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável 
pela escrituração das Debêntures, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por 
esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade 
de tais Debêntures. 
Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
exclusivamente para Investidores Profissionais (conforme definidos nos artigos 11 e 13 
da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), nos termos da 
Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador 
Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, 
nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o 
Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão da Companhia de Eletricidade do Estado da 
Bahia – COELBA”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Coordenador Líder 
(“Contrato de Distribuição”). 
Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica. As 
Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do 
MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21– Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3. 
Público-alvo. A Oferta terá como público-alvo exclusivamente Investidores 
Profissionais. 
Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Emissora. 
Desmembramento. As Debêntures não poderão ser objeto de desmembramento e 
conferirão aos seus titulares os mesmos direitos. 
Banco Liquidante e Escriturador. O banco liquidante da Emissão (“Banco Liquidante”) 
e o escriturador das Debêntures (“Escriturador”, sendo que essas definições incluem 
qualquer outra instituição que venha a suceder ao Banco Liquidante e o Escriturador) 
será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Deus, 
situado na Vila Yara, no Município e Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12.  
Demais características. As demais características das Debêntures, da Emissão e da 
Oferta serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes 
à Oferta e à Emissão. 
Quanto ao item (2.2) da Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos 
Conselheiros presentes, a autorização para a diretoria da Companhia realizar a 
negociação e contratação das Operações de Hedge Debêntures, incluindo os termos e 
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condições finais de todos os documentos relacionados às Operações de Hedge 
Debêntures. 
Quanto ao item (2.3) da Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos 
Conselheiros presentes, a autorização para a diretoria e/ou para os representantes 
legais da Companhia para: (a) negociar os termos e condições finais de todos os 
documentos relacionados à Emissão e à Oferta e seus eventuais aditamentos, 
incluindo obrigações da Companhia, condições de resgate antecipado e oferta de 
resgate, se aplicável, e vencimento antecipado das Debêntures a serem previstos na 
Escritura de Emissão e declarações a serem prestadas, bem como celebrar todos os 
documentos e aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, o 
Contrato de Distribuição, declarações a serem prestadas e cartas de manifestação à 
B3 e, se for o caso, à CVM e à ANBIMA; (b) praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações mencionadas nos itens da presente ata, mas não se 
limitando à celebração de todos os documentos e aditamentos necessários e 
indispensáveis à realização da Emissão e da Oferta; e (c) contratar os prestadores de 
serviços relativos à Emissão e à Oferta, incluindo o Agente Fiduciário, o assessor 
jurídico, o Coordenador Líder, o Banco Liquidante e o Escriturador entre outros, 
podendo para tanto negociar e assinar os respectivos contratos e as declarações que 
se fizerem necessárias, sendo ratificados todos os atos já praticados pela diretoria e 
demais representantes legais da Companhia em relação à Emissão e à Oferta, em 
consonância com as deliberações acima.  
ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Fica registrado que o material 
pertinente aos itens da Ordem do Dia encontra-se arquivado na sede da Companhia. 
Foi, então, declarada como encerrada a reunião e lavrada a presente ata no livro 
próprio, a qual foi lida e assinada pelos senhores Conselheiros presentes, os 
senhores(as) Eduardo Capelastegui Saiz, Ana Teresa Lafuente González, Thiago 
Freire Guth, Juliano Pansanato de Souza, Edison Antonio Costa Britto Garcia e Esdras 
Mamona dos Santos (Conselheiro Representante dos Empregados). Salvador, 19 de 
junho de 2026. 
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